
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 035/2018

PROCESSO N" 074/2017

ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N« 013/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E THIAGO HENRIQUE ASSIS
DE MOURA-ME, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E IMPRESSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB, CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contraio, de um lado SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no
CNPJ sob o n°08.694.222 0001-63, silo Av. Governador Flâvio Ribeiro Coutinho, sem número, Centro, Centro, Santa
Rila/PB, neste ato representada pela Ilustríssima Secretária, a Sra. Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado THIAGO HENRIQUE ASSIS DE MOURA • ME - Situada
na avenida João Machado, 1135 - Centro - João Pessoa - PB, CNPJ n® 06.217.437/0001-68, neste ato representado
por Ttniago Henrique Assis de Moura, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Joaquim
Schulier, 211, /parlamento 212 - Bessa - João Pessoa - PB, CPF n° 057.457,104-38, Carteira de Identidade n®
2.676.167 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre do processo de Adesão a Registro de Preços pela Ata de Registro de Preços n® 006/2017,
Pregão Presencial n® 00038/2017, da Prefeitura Municipal de ConceIção/PB, com vigência até 13/04/2018 com
fulcro na Lei Federai n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E IMPRESSO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB.

O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, processo de Adesão a Registro de Preço n® AARP 006/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR E PREÇOS:

3.1 O valor total é equivalente á RS 409.257,00 (Quatrocentos e nove mil duzentos e cinqüenta e sete reais).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5® e 6®, da Lei
8.666/93.

Ocorrendo o desequilibrio econõmico-fnanceiro do contraio, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram iniciaimente, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental
e requerimento expresso do Contratado.



CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;

TABELA DA DOTAÇÃO

02.101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
10122 2605 2041 Manutenção dos Sen/iços do Fundo Municipal de Saúde

10 302 1612 2042 Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatória) Alta/Média Complexidade
10 304 1615 2045 Manutenção do Programa da Vigilância Sanitária

10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Família

10 305 1607 2047 Prevenção e Controle da DST 1 AIDS

10 305 1614 2048 Manutenção das Atividades de Viqiiância em Saúde

10124 2605 2049 Manutenção das Atividades

10301 26052051 Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Básica em Saúde • PAB
10301 1604 2052 Manutenção do Programa Saúde Buoal

10302 1604 2053 Manutenção do Centro de Especialidades Odontoióqicas - CEO
1030216122054 Manutenção das Açdes Estratégicas • FAEC

10302 1617 2055 Manutenção de Rede de Atenção Psicossociai
10303 1613 2057 Assistência Farmacêutica

10 302 1612 2058 Manutenção da Rede de Assistência a Pessoa com Deficiência

10302 1611 2059 Manutenção da Rede de Urgência

1030216042060 Manutenção do Laboratório de Prótese Dentária

10301 16032061 Manutenção da Atenção Domiciliar

10302 16122063 Manutenção dos Serviços Especializados em Pediatria
10301 17042064 Manutenção do Programa Saúde na Escola • PSE
103021704 2134 Manutenção da Rede Cegonha
10 302 1612 2135 Manutenção do Sen/iço Especializado na Saúde da Mulher

10 302 1612 2136 Implementação do Serviço em Terapia Renal Substitutiva - TSE

10301 1603 2137 Construção e implementação de Academias da Saúde
1030216172138 Implementação do Centro de Atenção à Saúde do Trabalhador
10302 16172139 Implementação do Centro de Atenção à Mulher Vitima de Violência
10 302 1617 2140 implementação do Centro de Atenção à Saúde do Idoso
10 301 1617 2141 implementação do Programa itinerante de Atenção a Saúde

1030216172142 implementação do Programa itinerante de Atenção a Saúde

Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

3390.39 Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

211 Recursos Próprios

212 Transferência da União/SUS

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

6.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
peto Contratante, da seguinte maneira: ItflENSALMENTE, PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
CONTADOS DO PERÍODO DE ADiiVlPLEMENTO DE CADA PARCELA, IVlEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA
FISCAL E DE ACORDO COM A DEMANDA DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS:

7, O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, e será considerado a partir da emissão da emissão do pedido de
compra, sendo a entrega em 05(cinco) dias.

7.1 O prazo de vigência do presente contrato será determinado; até o finai do exercido financeiro, considerando a
data de sua assinatura. f.



CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
V

8.0 Efetuar o pagamenlo relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivairtente realizados de bcorJo com
as respectivas cláusulas do presente contrato; ^ ^

8.1 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação dos serviços
contratados; r r y

8.2 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos produtos ou serviços
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1 Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;

^2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores oii
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

9.3 Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos; k 'o

9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autonzaçao expressa do Contratante;

9.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitado e qualificação exigidas no respectivo processo licitatòrio, apresentando ao Contratante os documentos
necessános, sempre que solicitado.

9^8 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento,

9.9 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatòrio, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado,

9.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, este contrato ou mesmo seu objeto, salvo mediante prévia e
expressa autonzaçao do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

""lateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art, 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8,666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

11, Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou deixar de entreoar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
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mantiver a proposta, faltiar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sioaf e de sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b ■
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei8.666/93ene Lei 10.520/02.

11.2 Se o vaior da multa ou Indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.3 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

11.4 Nos termos do disposto no art.58 da lei 8.666, poderá o Município, por interesse público, rescindir total ou
parcialmente, modificar, reduzir ou ampliar os quantitativos deste contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
Contratado, bastante para tanto formalizar notificação prévia de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita/PB,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 05 de fevereiro de 2018.

FARIAMUSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO

CONTRATANTE ír

THIAGCHENRIQUE ASSIS DE MOURA- ME
CNPJ: 06.217.437/0001-68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ,

2.



Anexo ao Contrato n° Q35/2Q18Fis.:

ITEMDESCRIÇÃOUND

\\

\qtdV. UNT) V. TOTAL
5FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL F.9, PAPEL 75GFLS

- r

9,000,00

7BLOCO RECEITUÁRIO PSICOTRÓPICO C/ 50 FLS. 75G FORM 24BLS20018,93.780,00

8BLOCOS DE RECEITUÁRIO CONTROLADO"ESPECIAL", COR
BRANCABLS150019,929.850,00

13BPA CONSOLIDADO BLOCO COM 100FLS 75G 215X315BLOCOS10015,51.550,00

14BPA INDIVIDUALIZADO BLOCO COM 100 FLSBLOCO10016,91.690,00

18CAPA DE ULTRASSONOGRAFIA EM 4 CORES, F.4, PAPEL 6ÜG.UNID200012.000,00

22CARTÃO DA CRIANÇA (FEMININO OU MASCULINO), TAMUNID40000,83.200,00

23CARTÃO DA GESTANTE, PAPEL CARTÃO BRANCO COM
IMPRESSÃOUNIDADE30000,541.620,00

24CARTÃO DE VACINA DO ADULTO, F.36, F/V, PAPEL 60G.UNID30000,16480,00

37CONSOLIDADO MENSAL SAÚDE MENTAL 75G 215 X 315UNID50000.19950,00

50ENVELOPE IMP. FICHA A 260X360 BRANCOUNID110000,55.500,00
57EVOLUÇÃO 75G 215X315FLS100000,171.700.00
58FICHA ATEND. 75G 215X315BLC170012,521.250,00
59FICHA ATEND. CLÍNICO 75G 215X315BLC70016,211.340,00
63FICHA CADASTRO DA GESTANTE 120G 215X315UNID150000,162.400,00
64FICHA CLÍNICA 180G 320X220UNID300000,195.700,00

65FICHA CLÍNICA DA MULHER CART. 180G 320X220UNID150000,192.850,00

67FICHA CONT. VACINAÇÃO DA CRIANÇA 180G 320X220UNID100000,282.800,00

72FICHA DE ATENDIMENTO CLÍNICO 75G 215X315 F. EV.UNID300000,185.400,00

73FICHA DE ATENDIMENTO DIVERSASFLS30000,18540,00
74FICHA DE CONTROLE HOSPITALARFLS50000,15750,00

77FICHA DE CONTROLE DE PRONTUÁRIO, PAPEL 75G, 1X0 CORES.UNID150000,172.550,00

81FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERENCIA E CONTRA
REFERENCIA),UNID50000,17850,00

82FICHA DE ENCAMINHAMENTO/RETORNO 75G 215X315UNID200000,173.400,00

83FICHA DE PRESCRIÇÃO MEDICAUNID100000,151.500,00

89FICHA DE REGULAÇÃO MÉDICA/ATENDIMENTO 215X315UNID150000,192.850,00

92FICHA INDIVIDUAL ATENDIMENTOFLS200000,183.600,00
96FICHA MEDICA 75G 215X315UNID400000,156.000,00
98FICHA P/ ELETROCARDIOGRAMA180G 105X315UNID150000,182.700,00

102FICHA REF, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 75G 215 X 315UNID200000,153.000,00

106FICHAVISITA180G 105X155UNID350000,155.250,00
115FOLHA DE TESTE RÁPIDO CTAFLS50000,19950,00
116FORMULÁRIO DIVERSOS 75G 215 X315 F E VFLS700000,149.800,00
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117
FORMULÁRIO ACOMPANHAMENTO DA GESTANTE, FORMATO
A4

UNID
0) Fia

\=íOOO '  . Ü,2Í j.yi .050,00

118
FORMULÁRIO ATESTADO MEDICO, FORMATO A4 IMPRESSÃO
SÓ

UNID ^00 /^0,15 y/4,500,00

120
FORMULÁRIO DE ÁTENDIMENTO ÁNTIVETORIAL, F.9, PAPEL
24K/G,

UNID 5000 950,00

121 FORMULÁRIO DE ATENDIMENTO DO SI • CTA FLS 10000 0,19 1.900,00

122 FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO E REFERENCIA, A4 UNID 5000 0,21 1.050,00

123 FORMULÁRIO DE REGISTRO ESAC SAÚDE BUCAL, FORMATO A4 UNID 8000 0,19 1.520,00

124 FORMULÁRIO DE ViTÁMINÁ Á CONDENSÁNDO, FORMÁTO A4 UNID 3000 0,22 660,00

125 FORMULÁRIO DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA, FORMATO A4 UNID 20000 0,19 3.800,00

128
FORMULÁRIO EVOLUÇÃO CLINICÁ, A4 IMPRESSÃO SO FRENTE
EM

UNID 15000 0,16 2.400,00

129 FORMULÁRIO FICHÁ DE ÁCOMPANHAMENTO DIÁRIO SISVAN UNID 15000 0,17 2.550,00

133
FORMULÁRIO FICHA DE ATESTO CARTÃO SUS, FORMÁTO Á4,
1X1

UNID 5000 0,16 800,00

134 FORMULÁRIO LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA, FORMAT016, UNID 5000 0,18 900,00

136 FORMULÁRIO LAUDO PARA SOLICITAÇÃO-AUTORIZAÇÃO DE UNID 20000 0,18 3.600,00

137
FORMULÁRIO MAPA DIÁRIO DE VITAMINA Á EM ROTINA,
FORMATO

UNID 3000 0,18 540,00

138 FORMULÁRIO PRONTUÁRIO DE CONTINUAÇÃO, FORMATO A4 UNID 15000 0,16 2.400,00

139 FORMULÁRIO PRONTUÁRIO ODONTOLÒGICO, FORMÁTO A4 UNID 5000 0,18 900,00

140 FORMULÁRIO PRONTUÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA, FORMATO Á4 UNID 10000 0,18 1.800,00

141
FORMULÁRIO RAÁS • CAPS 2, FORMATO A4 IMPRESSÃO
FRENTE E

UNID 10000 0,18 1.800,00

142
FORMULÁRIO RECEITUÁRIO MÉDICO, FORMATO 16,
IMPRESSÃO SÓ

UNID 250000 0,08 20.000,00

145
FORMULÁRIO RELATÓRIO DE ENFERMAGEM, A4 IMPRESSÃO
SÓ

UNID 15000 0,15 2.250,00

148
FORMULÁRIO REQUISIÇÃO DE EXAMES DIVERSOS FORMATO
A4

UNID 70000 0,18 12.600,00

149
FORMULÁRIO RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO ÁNTIVETORIAL -
FAD-07,

UNID 15000 0,16 2.400,00

150 FORMULÁRIO RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ÁNTIVETORIAL • UNID 7000 0,18 1.260,00

151 FORMULÁRIO SISVAN ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL FLS 20000 0,15 3.000,00

157 LAUDO DE SOLICITAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO FLS 15000 0,17 2.550,00

158 LAUDO MEDICO 75G 215X315 FLS 10000 0,17 1.700,00

159 MAPA DIÁRIO ÁCOMP. VIG. ALIMENTA E NUTRIC 75G FLS 5000 0,19 950,00

166 PRONTUÁRIO DO PACIENTE UND 120000 0,15 18.000,00

170 RESUMO DIÁRIO DE SERVIÇO ÁNTEVETORIAL F E V 75G UNID 5000 0,19 950,00

171 SOLICITAÇÃO CONSULTAS PSF BLOCO COM 200 FOLHAS BLS 3000 13,6 40.800,00

182
FORMULÁRIO FOLHA DE PONTO, FORMATO A4 IMPRESSÃO SO
FRENTE EM PAPEL 75G

BLC 100 14,9 1.490,00



. Kp"

183

CAPA DE PRONTUÁRIO FAMILIAR, FORMATO 31,5X46,
IMPRESSÃO 80 FRENTE EM PAPEL DUPLEX 280 GRAMAS,
FURADO

UNID

—1 d) rig.

\^5000
\

1^0,8
1. Tll ]

^ 1 4.000,00

184
FORMULÁRIO CONTRA-REFERENCIA • CEO • PSF • ODONTO,
FORMATO A4 IMPRESSÃO SO FRENTE EM PAPEL 75G UNID

y

750,00

185
FORMULÁRIO FICHA D, FORMATO A4 IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO EM PAPEL 75 GRAMAS,

UNID 5000 0,18 900,00

186
FORMULÁRIO FICHA ANAMNESE, FORMATO A4 IMPRESSÃO SO
FRENTE EM PAPEL 75G UNID 10000 0,19 1.900,00

187

FORMULÁRIO FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL •

PROCEDIMENTO INDIVIDUALIZADO. FORMATO A4 IMPRESSÃO
SO FRENTE EM PAPEL 75G

UNID 25000 0,16 4.000,00

188
FORMULÁRIO FICHA SEGUIMENTO, FORMATO A4 IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO, EM PAPEL 75G UNID 10000 0,18 1.800,00

193
FORMULÁRIO REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAL,
FORMATO A4 IMPRESSÃO SO FRENTE EM PAPEL 75G BLC 150 15,5 2.325,00

194
FORMULÁRIO FICHA SOLICITAÇÃO DA UNIDADE BASICA,
FORMATO A4,1X1 CORES EM PAPEL 75G BLC 100 14,32 1.432,00

195
FORMULÁRIO FICHA SOLICITAÇÃO EXAMES, FORMATO A4,1X1
CORES EM PAPEL 75 GRAMAS BLC 250 14,5 3.625,00

196
FORMULÁRIO FICHA SOLICITAÇÃO CONSULTAS. FORMATO A4
1X1 CORES EM PAPEL 75G BLC 250 14,9 3.725,00

198
FORMULÁRIO FICHA RESULTADOS DE EXAMES, FORMATO A4,
1X0 COR EM PAPEL 75G BLC 200 15,8 3.160,00

199
FORMULÁRIO FICHA GERAL. FORMATO A4. 1X0 CORES EM
PAPEL 75G UNID 10000 0,2 2.000,00

202 CAPA DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR F.9, PAPEL 24. UNID 5000 0,85 4.250,00

203 CARTAO INDIVIDUAL, F.18, F\V, PAPEL 60G UNID 10000 0,17 1.700,00

205 FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE. 31X21 CM, 750 BLC 100 13,5 1.350,00

206 FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS FMC, 31X21CM, 75G BLC 250 15,2 3.800,00

209 FICHA PROCEDIMENTO ENFERMEIROS, 31X21 CM, 75G BLC 100 15,9 1.590,00

213 ENVELOPES PRONTUÁRIO FAMILIAR, 24X34,1X1 COR UNID 10000 0,8 8.000,00

219 FICHA DE PROCEDIMENTOS, 31X21CM, 75G UNID 20000 0,18 3.600,00

235 RECEITUÁRIO DE NOTIFICAÇÃO AZUL TIPO B BLC 200 19,9 3.980,00

236 E-SUS ATIVIDADE COLETIVA FLS 35000 0,17 5.950,00

237 E-SUS CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL F.9, PAPEL 24. FLS 50000 0,17 8.500,00

238 E-SUS CADASTRO INDIVIDUAL FLS 80000 0,17 13.600,00

239 E-SUS CADASTRO DOMICILIAR FLS 20000 0,17 3.400,00

240 E-SUS FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL 215X315 FLS 80000 0,17 13.600,00

241 E-SUS ATENDIMENTO INDIVIDUAL FLS 35000 0,15 5.250,00

242 E-SUS FICHA DE PROCEDIMENTOS, 31X21CM, 75G UNID 20000 0,16 3.200,00

R$409.257,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ic

CONTRATO N" 036/2018

PROCESSO N" 074/2017

ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N" 013/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E THIAGO
HENRIQUE ASSIS DE MOURA-ME, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E IMPRESSO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DÊ DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB,
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
inscrita no CNPJ sob o n" O8.699.269/00ÜM0, sito a Rua Frederico Ozanan, n° 44, Centro, Centro, Santa Rila/PB!
CEP 58.300-280, neste ato representado pela sua Secretária de Assistência Social, a Sra, Edjane Silva A. Panta,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado THIAGO HENRIQUE ASSIS DE MOURA - ME - Situada
na Avenida João Mactiado, 1135 - Centro - João Pessoa - PB, CNPJ n" 06.217.437/0001-68, neste ato representado
por Tfiiago Henrique Assis de Moura, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Joaquim
Schulier, 211, Apartamento 212 - Bessa - João Pessoa • PB, CPF n® 057.457.104-38, Carteira de Identidade n"
2.676.167 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre do processo de Adesão a Registro de Preços pela Ata de Registro de Preços n' 006/2017,
Pregão Presencial n' 00038/2017, da Prefeitura Municipal de Conceiçâo/PB, com vigência até 13/04/2018 com
fulcro na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E IMPRESSO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB.

O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente ás condições expressas neste
instrumento, processo de Adesão a Registro de Preço n® AARP 008/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÀUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3-1 O valor total é equivalente à R$48.175,00 (Quarenta e oito mil cento e setenta e cinco reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5® e 6® da Lei
8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram Inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, mediante comprovação documentai
e requerimento expresso do Contratado.


